
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 28 de dezembro de 2013 – 15 
DAi-19 2
DAi-20 5
DAi-24 4
DAi-25 10
DAi-26 4

FUNÇÕES GRATiFiCADAS
Espécie/nível Quantitativo de Cargos

FGi-7 3
FGi-8 10

GRATiFiCAÇÕES TEMPORáRiAS ESTRATÉGiCAS
Espécie/nível Quantitativo de Cargos

GTEi-4 4

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V .2 – LOTERiA DO ESTADO DE MiNAS GERAiS
V .2 .1 – CARGOS EM COMiSSÃO DA ADMiNiSTRAÇÃO SUPERiOR
Denominação do Cargo Quantitativo Código Vencimento

Diretor-Geral 1 DG-LT 9 .000,00
1°-Vice-Diretor-Geral 1 1°-VDG-LT 8 .000,00
2°-Vice-Diretor-Geral 1 2°-VDG-LT 8 .000,00
Diretor 1 DR-LT 8 .000,00

”

LEi Nº 21 .078, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Altera a vinculação e a estrutura orgânica do Departa-
mento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais – 
Detel-MG – e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica acrescentada ao inciso iV do art . 12 da Lei Delegada n° 179, de 1° de janeiro de 2011, 

a seguinte alínea “f”:
“Art . 12 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iV – … . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais – Detel-MG;”.
Art . 2° O art . 165 da Lei Delegada n° 180, de 20 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 165 . O Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais – Detel-MG –, a que 

se refere a alínea “f” do inciso IV do art. 12 da Lei Delegada n° 179, de 2011, tem por finalidade executar e fis-
calizar a política estadual de telecomunicações formulada pela Secretaria de Estado de Cultura, competindo-lhe 
elaborar e executar plano, programa e projetos referentes à repetição e à retransmissão de sinais de televisão .” .

Art . 3° O art . 166 da Lei Delegada n° 180, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 166 . O Detel-MG tem a seguinte estrutura orgânica básica:
i – Direção Superior:
a) Diretor-Geral;
ii – Unidades Administrativas:
a) Gabinete;
b) Diretoria de Manutenção .
Parágrafo único . A Secretaria de Estado de Cultura prestará apoio logístico e operacional para o 

funcionamento do Detel-MG .” .
Art . 4° Fica acrescentado ao art . 91 da Lei Delegada n° 180, de 2011, o seguinte inciso ix, pas-

sando o inciso ix a vigorar como inciso x:
“Art . 91 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
IX – elaborar e executar plano, programa e projetos referentes à comunicação de dados;”.
Art . 5° Fica acrescentada ao inciso ii do art . 113 da Lei Delegada n° 180, de 2011, a seguinte alí-

nea “f”:
“Art . 113 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) o Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais – Detel-MG .” .
Art . 6° O caput do art . 118 da Lei Delegada n° 180, de 2011, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção, ficando acrescentados ao artigo os seguintes incisos V a VII, passando o inciso V a vigorar como inciso 
Viii:

“Art . 118 . A Fundação TV Minas – Cultural e Educativa – TV Minas –, a que se refere a alínea “c” 
do inciso IV do art. 12 da Lei Delegada n° 179, de 2011, tem por finalidade promover, por meio da televisão e 
sem fins comerciais, a difusão de atividades culturais, a cidadania e a integração do Estado, bem como formular, 
executar e fiscalizar a política estadual de telecomunicações, em consonância com as diretrizes estabelecidas 
pela SEC, no âmbito das seguintes competências:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V – elaborar e executar plano, programa e projetos referentes à radiodifusão sonora, bem como os 

referentes às comunicações oficiais e às centrais de comunicações privativas do Estado;
Vi – promover processo de licitação para aquisição, arrendamento mercantil, locação e aliena-

ção de equipamentos e materiais utilizados em telecomunicações, destinados a órgão público da administração 
direta;

Vii – prestar serviços de assessoria em engenharia de telecomunicações aos órgãos e entidades da 
administração pública, em todas as fases de execução de programa de telecomunicações;”.

Art . 7° A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – Sectes – sucederá o 
Detel-MG nos contratos, convênios e demais direitos e obrigações relativos à comunicação de dados .

Parágrafo único . Ficam transferidos para a Sectes os arquivos, as cargas patrimoniais, a execução 
dos contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajustes relativos à comunicação de dados celebrados 
pelo Detel-MG até a data da publicação desta Lei .

Art . 8° A Fundação TV Minas sucederá o Detel-MG nos contratos, convênios e demais direitos e 
obrigações relativos à radiodifusão sonora, bem como os referentes às comunicações oficiais e às centrais de 
comunicações privativas do Estado .

Parágrafo único . Ficam transferidos para a Fundação TV Minas os arquivos, as cargas patrimo-
niais, a execução dos contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajustes relativos à radiodifusão 
sonora, bem como os referentes às comunicações oficiais e às centrais de comunicações privativas do Estado, 
celebrados pelo Detel-MG até a data da publicação desta Lei .

Art . 9° A Fundação Rural Mineira – Ruralminas – sucederá o Detel-MG nos contratos, convênios 
e demais direitos e obrigações relativos à telefonia rural .

Parágrafo único . Ficam transferidos para a Ruralminas os arquivos, as cargas patrimoniais, a exe-
cução dos contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajustes relativos à telefonia rural celebrados 
pelo Detel-MG até a data da publicação desta Lei .

Art. 10. Ficam extintos os seguintes cargos de provimento em comissão e Gratificações Tempo-
rárias Estratégicas do Detel-MG, constantes no item V .4 do Anexo V da Lei Delegada n° 175, de 26 de janeiro 
de 2007, considerados as alterações e os remanejamentos efetuados nos termos dos arts . 14 e 24 da referida lei 
delegada:

i – da Administração Superior:
a) um cargo de Vice-Diretor-Geral;
b) um cargo de Diretor;
ii – do Grupo de Direção e Assessoramento – DAi:
a) dois DAI-3;
b) dois DAI-4;
c) dezessete DAI-10;
d) um DAI-11;
e) dez DAI-13;
f) dois DAI-17;
g) um DAI-19;
h) um DAI-20;

III – Gratificações Temporárias Estratégicas:
a) seis GTEI-1;
b) uma GTEi-2 .
Art . 11 . Ficam transferidos para a Fundação TV Minas os seguintes cargos de provimento em 

comissão do Grupo de Direção e Assessoramento da administração autárquica e fundacional do Poder Exe-
cutivo – DAI – e Gratificações Temporárias Estratégicas – GTE – do Detel-MG, a que se refere o item V.4 do 
Anexo V da Lei Delegada n° 175, de 2007, considerados as alterações e os remanejamentos efetuados nos ter-
mos dos arts . 14 e 24 da referida lei delegada:

i – do Grupo de Direção e Assessoramento – DAi:
a) dois DAI-4;
b) quatro DAI-10;
c) dois DAI-13;
II – Gratificações Temporárias Estratégicas:
a) cinco GTEI-1;
b) duas GTEI-2;
c) uma GTEi-4 .
Art . 12 . Fica criado, no quadro de cargos de provimento em comissão da Fundação TV Minas, um 

cargo de Diretor .
Art. 13. Os cargos e Gratificações Temporárias Estratégicas criados, lotados, transferidos e extin-

tos por esta Lei serão identificados em decreto.
Art . 14 . Em função do disposto nos arts . 10 a 12, os itens V .4 e V .33 do Anexo V da Lei Delegada 

n° 175, de 2007, passam a vigorar na forma do Anexo i desta Lei, considerados as alterações e os remanejamen-
tos efetuados nos termos dos arts . 14 e 24 da referida lei delegada .

Art . 15 . As carreiras de Auxiliar Administrativo de Telecomunicações, Assistente Administrativo 
de Telecomunicações e Gestor de Telecomunicações, a que se referem os incisos xVii, xViii e xx do art . 1° 
da Lei n° 15 .468, de 13 de janeiro de 2005, passam a compor o Grupo de Atividades de Cultura, de que trata a 
Lei n° 15 .467, de 13 de janeiro de 2005 .

§ 1° Os cargos das carreiras a que se refere o caput passam a ser lotados na Fundação TV Minas e 
serão extintos com a vacância .

§ 2° Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo e detentores de função pública das 
carreiras a que se refere o caput lotados no Detel-MG na data de publicação desta Lei ficam transferidos para o 
quadro de pessoal da Fundação TV Minas .

Art . 16 . Ficam acrescentados ao art . 1° da Lei n° 15 .467, de 2005, os seguintes incisos xVii, 
xViii e xix:

“Art . 1° … . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XVII – Auxiliar Administrativo de Telecomunicações;
XVIII – Assistente Administrativo de Telecomunicações;
xix – Gestor de Telecomunicações .” .
Art . 17 . Ficam acrescentadas ao inciso iii do art . 3° da Lei n° 15 .467, de 2005, as seguintes alí-

neas “d”, “e” e “f”:
“Art . 3°  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Auxiliar Administrativo de Telecomunicações;
e) Assistente Administrativo de Telecomunicações;
f) Gestor de Telecomunicações;”.
Art . 18 . O art . 13 da Lei n° 15 .467, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 13 . Não haverá ingresso nas carreiras de Auxiliar de Cultura, Auxiliar de Gestão Artística, 

Auxiliar de Gestão, Proteção e Restauro, Auxiliar Administrativo de Telecomunicações, Assistente Administra-
tivo de Telecomunicações e Gestor de Telecomunicações .” .

Art . 19 . Ficam acrescentados ao Anexo i da Lei n° 15 .467, de 2005, os itens i .1 .7, i .1 .8 e i .1 .9, na 
forma do Anexo ii desta Lei .

Art . 20 . Ficam acrescentados ao Anexo ii da Lei n° 15 .467, de 2005, os itens ii .1 .7, ii .1 .8 e ii .1 .9, 
na forma do Anexo iii desta Lei .

Art . 21 . O item iii .1 do Anexo iii da Lei n° 15 .467, de 2005, passa a vigorar na forma do Anexo 
iV desta Lei .

Art . 22 . Ficam acrescentados ao Anexo Vii da Lei n° 15 .961, de 30 de dezembro de 2005, os subi-
tens Vii .1 .7, Vii .1 .8 e Vii .1 .9, na forma do Anexo V desta Lei, atualizados em função dos reajustes concedidos 
até a data de publicação desta Lei .

Art . 23 . Ficam revogados:
i – da Lei n° 15 .468, de 13 de janeiro de 2005:
a) os incisos XVII, XVIII e XX do art. 1°;
b) o inciso VI do art. 3°;
c) o item I.6 do Anexo I;
d) o item II.6 do Anexo II;
e) o item III.5 do Anexo III;
II – o item VIII.6 do Anexo VIII da Lei n° 15.961, de 2005;
III – a alínea “d” do inciso VII do art. 12 da Lei Delegada n° 179, de 2011;
iV – a alínea “a” do inciso ii do art . 159 da Lei Delegada n° 180, de 2011 .
Art . 24 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 

janeiro de 2014 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 
Mineira e 192º da independência do Brasil .

ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
ANExO i

(a que se refere o art . 14 da Lei n° 21 .078, de 27 de dezembro de 2013)
“ANExO V
(a que se referem o § 3° do art . 2° e os arts . 10, 11, 16, 17 e 18 da Lei Delegada n° 175, de 26 de 

janeiro de 2007)
Quantitativo de Cargos de Provimento em Comissão, de Funções Gratificadas Específicas e de 

Gratificações Temporárias Estratégicas Criadas e Extintas e sua Correlação
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V .4 – Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais – Detel-MG
V .4 .1 – Cargos em Comissão da Administração Superior

Denominação do Cargo Quantitativo Código Vencimento (R$)
Diretor-Geral 1 DG-DC 8 .000,00
Diretor 1 DR-DC 7 .000,00

V .4 .2 – Cargos de Provimento em Comissão do Grupo de Direção e Assessoramento – DAi
Espécie/nível Quantitativo de Cargos

DAi-4 1
DAi-10 3
DAi-20 1

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V .33 – Fundação TV Minas Cultural e Educativa – TV Minas
V .33 .1 – Cargos em Comissão da Administração Superior

Denominação do Cargo Quantitativo Código Vencimento (R$)
Presidente 1 PR-TV 9 .000,00
Vice-Presidente 1 VP-TV 8 .000,00
Diretor Executivo 1 DE-TV 8 .900,00
Diretor 5 DR-TV 8 .000,00

V .33 .2 – Quantitativo de Cargos de Provimento em Comissão do Grupo de Direção e Assessora-
mento – DAi

Espécie/nível Quantitativo de Cargos
DAi-4 2
DAi-5 20
DAi-6 3
DAi-9 3
DAi-10 4
DAi-13 2


